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Resumo: A epistemologia social, que explora como o conhecimento é construído, compartilhado e 
validado sob a influência de dinâmicas sociais, políticas e culturais, tem levado o campo da Organiza-
ção e Representação do Conhecimento (ORC) a repensar as concepções «universais» de seus instrumen-
tos, pois refletem concepções hegemônicas de dominações culturais históricas, com consequências 
opressivas. Assim, os temas da injustiça epistêmica e do epistemicídio merecem atenção, pois levam à 
ocultação e ao apagamento. Com base nas concepções seminais de Miranda Fricker e Boaventura de 
Sousa Santos, realiza-se uma análise sistemática e crítica da literatura e de seu impacto na ORC. 
Conclui-se que a ORC deve considerar as fontes, contextos e dinâmicas de produção e socialização do 
conhecimento, adotando uma ética transcultural de mediação que busque inclusão e equidade, bem 
como reconhecendo, examinando, criticando e subvertendo as estruturas de poder e hegemonias que 
permeiam conhecimentos e práticas presentes nos sistemas de informação e formação de profissionais 
da informação.
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INTRODUÇÃO
A epistemologia social, campo que explora como o conhecimento é construído, com‑
partilhado e validado em contextos coletivos, considera as influências das dinâmicas 
sociais, políticas e culturais e esse conhecimento vai além de um empreendimento 
individual para depender de fontes externas, como os testemunhos e as autoridades 
epistêmicas, e as condições sociais que moldam essas fontes (Goldman 1999). Assim, 
as desigualdades sociais e as relações de poder podem distorcer o processo de disse‑
minação do conhecimento, criando barreiras que afetam quem tem acesso e quem é 
reconhecido como um possuidor do saber.

Nesse contexto, e  no âmbito específico da Organização e Representação do 
Conhecimento (ORC), especial preocupação tem-se evidenciado, na literatura da 
área, com as concepções «universalizantes» no âmbito dos instrumentos de repre‑
sentação do conhecimento, pois esse caráter supostamente «universal» pauta-se 
em — e reflete — concepções hegemônicas de dominações culturais historicamente 
construídas, com consequências opressoras, pois desconsideram as pluralidades das 
formas de conhecer e de existir.

Visando exatamente contrapor-se a essa visão redutora na ORC, desde nota‑
damente a década de 1990 esse campo de estudos vem voltando seu olhar para a 
contribuição das denominadas teorias críticas que emergem «como uma resposta 
aos problemas éticos que afetam os processos, instrumentos e produtos de ORC» 
(Martínez-Ávila, Semidão e Ferreira 2016, p. 118). Sua origem remonta à Escola de 
Frankfurt, a partir dos anos de 1930, com filósofos como Max Horkheimer, Theodor 
Adorno, Walter Benjamin, Erich Fromm, Leo Lowenthal, Herbert Marcuse, Friedrich 
Pollock, Wilhelm Reich e Jürgen Habermas, entre outros, em uma crítica ao Positi‑
vismo em que se tinham as coisas e as ideias como elas são, sem um olhar crítico, e, 
assim, perpetuando-as indistintamente.

Na tradição francesa, autores como Roland Barthes, Jean Baudrillard, Andre 
Gorz, Henri Lefebvre e Alain Touraine, entre outros, e em consonância com as ideias 
da Escola de Frankfurt, deram origem ao denominado movimento das teorias críticas. 
Nessa abordagem aliam-se, ainda, autores francófonos pós-modernistas e pós-estru‑
turalistas como Pierre Bourdieu, Jacques Derrida, Michel Foucault, Jacques Lacan e 
Jean-François Lyotard.

Sua essência reside no reconhecimento e respeito ao pluralismo e à inclusão de 
grupos historicamente marginalizados em categorizações derivadas de estruturas de 
um poder dominante, que estabeleciam um dado modelo como o correto, descreven‑
do-o detalhadamente e, em contrapartida, deixando todos os demais como «outros» 
ou meras exceções à regra. Tem-se, assim, por exemplo, a preponderância da lógica das 
populações brancas sobre as negras, do masculino sobre o feminino, e da heterossexua‑
lidade sobre a homossexualidade, etc. (Martínez-Ávila, Semidão e Ferreira 2016, p. 119).
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Nesse contexto, e como destacam Martínez-Ávila, Semidão e Ferreira (2016), 
notadamente autores como Habermas, Foucault e Derrida foram objeto de reflexões 
em estudos críticos de organização do conhecimento (Olson 1997b; Olson 2001b; 
Olson 2003; Andersen e Skouvig 2006; Campbell 2007; Campbell 2011; Fox e Reece 
2013; Moulaison, Dykas e Budd 2014; Martínez-Ávila e Fox 2015; Martínez-Ávila et 
al. 2015). Por sua vez, autores posteriores desenvolveram abordagens mais específicas: 
Hélène Cixous e Tri e Gayatri Chakravorty Spivak (sobre estudos pós-coloniais, em 
questões como hibridização cultural, mimetismo e diferença), Derrick Bell (sobre 
aspectos relativos ao racismo e às ações de dessegregação racial), Eve Kosofsky Sedg- 
wick (sobre teoria queer), e trouxeram contribuições efetivas para os estudos sobre 
as teorias críticas no âmbito da organização do conhecimento1.

Como destacam Martínez-Ávila, Semidão e Ferreira (2016, p. 118), as teorias 
críticas em OC emergem «como uma resposta aos problemas éticos que afetam os 
processos, instrumentos e produtos de OC» e sua aplicação no desenvolvimento de 
processos, na construção de utilização de instrumentos e na geração de produtos de 
ORC constitui um importante contraponto à visão universalista, eurocêntrica, redu‑
cionista e marginalizante que tradicionalmente permeia esse campo para voltar seu 
olhar para pontos de vista até então considerados como «outros» pelo mainstream, 
denominados pelos referidos autores como WEBCHAM «(White, Ethnically European, 
Bourgeois, Christian/protestant, Heterosexual, Able-bodied, and Male)». Nesse sentido, 
os referidos autores destacam esforços investigativos importantes desenvolvidos no 
âmbito da literatura internacional de ORC, relativamente a aspectos como a teoria 
crítica de raça, especificamente para populações não-brancas (Furner e Dunbar 
2004; Furner 2007; Martínez-Ávila et al. 2015); falantes de línguas não-ocidentais 
(Kua 2004); religiões não-cristãs (Afolabi 1992; Oh e Yeo 2001); teoria queer e comu‑
nidades LGBT (Greenblatt 1990; Greenblatt 2011; Campbell 2000; Campbell 2004; 
Christensen 2008; Christensen 2011; De La Tierra 2008; Keilty 2009; Keilty 2012a; 
Keilty 2012b; Adler 2009; Adler 2012; Ornelas 2011; Martínez-Ávila, Fox e Olson 
2012; Pinho e Guimarães 2012; Drabinski 2013), teorias feministas (Olson 1997a; 
Olson 1997b; Olson 1998; Olson 2001a; Olson 2001b; Olson 2007; Kublik et al. 2003; 
Samuelsson 2010; Fox 2011; fox2012; Fox e Olson 2012).

A abordagem das teorias críticas no âmbito da ORC «tem dado ensejo a um dos 
principais espaços de discussão acadêmica para reivindicar uma representação res‑
peitosa perante estes grupos e sujeitos» (Martínez-Ávila e Mello 2022, p. 21). Assim, 
ao questionar e refletir acerca de aspectos relativos a hegemonia, relações e instru‑
mentos de poder, contextos sociais e culturais, e emancipação, entre outros, o aporte 

1 Martínez-Ávila, Semidão e Ferreira (2016) discorrem, em um artigo seminal, sobre a importância das teorias críticas 
para os estudos em organização do conhecimento.
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das teorias críticas contribui para a busca por processos, instrumentos e produtos 
de ORC de natureza mais justa, inclusiva e emancipatória e que considerem, no seu 
desenvolvimento, a análise das relações de poder e desigualdade envolvidas, assim 
como suas implicações para a produção e o acesso ao conhecimento2. 

Cumpre destacar que, se «conhecimento é poder», como já destacava Francis 
Bacon (1597), em sua obra Meditationes Sacrae, do final do século XVI, é  impres‑
cindível assegurar que este não seja monopolizado, mas, sim, democratizado, permi‑
tindo que os diversos sujeitos da sociedade possam contribuir para a construção dos 
saberes. Amparando-se na epistemologia social, González de Gómez (2022, p. 185) 
destaca uma tendência, de caráter construtivo, que «coloca o assento na responsa‑
bilidade epistêmica e hermenêutica de indivíduos, coletivos e instituições, visando a 
fortalecer ou reinventar os sistemas de arbitragem e as molduras normativas (epis‑
têmicas, éticas, jurídicas)».

Ao estabelecer mediação entre um conhecimento produzido e o acesso, apro‑
priação e uso desse conhecimento para a construção de um novo conhecimento, 
a ORC atua entre culturas e suas epistemes, o que demanda clareza dos limites de 
seu «poder de nomear». Para tanto, pressupõe o desenvolvimento de uma ética 
transcultural de mediação a partir de um exercício hermenêutico que contribua para 
uma representação mais justa de vozes frequentemente marginalizadas (Olson 2002; 
García-Gutiérrez 2002; Oliveira e Guimarães 2023).

Se há algumas décadas, a área de ORC pautava suas reflexões no discurso da 
universalidade, que «traz uma falsa impressão de cooperação mútua de conhecimento 
e aculturações de diálogos em equidade» (Gonçalves e Mucheroni 2021, pp. 6-12). 
Dando margem a dominações culturais muitas vezes hostis, e à consequente legiti‑
mação de um pensamento de moldes hegemônicos, mais recentemente, a crença no 
universalismo vem sendo questionada a partir do conceito de glocal (global + local) 
knowledge organization, em que se busca propiciar um diálogo global, mas sem des‑
considerar peculiaridades e idiossincrasias locais que permeiam diferentes culturas 
(Andersen e Skouvig 2017).

E é exatamente no âmbito das teorias críticas em ORC, notadamente no que 
tange à preservação, no tempo e no espaço, de um saber oriundo de contextos que 
fogem dos moldes hegemônicos, que dois temas merecem especial atenção, por 
conduzirem, respectivamente à ocultação e ao apagamento: a injustiça epistêmica e 
o epistemicídio.

2 Especial destaque merece, no âmbito da discussão acerca das teorias críticas em ORC, a obra Teorias Críticas em 
Organização do Conhecimento (Saldanha, Almeida e Silveira, org., 2022), que traz significativas contribuições acerca 
da bibliografia e da literatura de povos tradicionais do Brasil (Machado e Saldanha 2022), de questões de gênero e 
sexualidade (Pinho 2022); da teoria crítica racial de Dubois (Silva 2022); e da colonialidade (Santos 2022), entre outras.
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À vista do exposto, busca-se, nesta oportunidade, discutir a questão da injustiça 
epistêmica e, no limite, do epistemicídio, no intuito de refletir sobre seus impactos 
inerentemente danosos no âmbito da ORC. Para tanto, e sob o aspecto metodoló‑
gico, este trabalho configura-se como uma pesquisa exploratória de base bibliográfica 
buscando uma análise sistematizada e crítica do tema por meio da articulação de 
conceitos, argumentos e interpretações de modo a subsidiar o estabelecimento de 
relações entre diferentes perspectivas teóricas, avançando na construção de sentidos 
e na formulação de proposições que ampliem o entendimento sobre determinado 
fenômeno (Meneghetti 2011; Soares, Picolli e Casagrande 2018).

Assim, e  complementarmente a um cotejo entre as concepções de Miranda 
Fricker (2007) sobre injustiça epistêmica e de Boaventura de Sousa Santos (2007). 
Para tanto, procedeu-se a uma busca na base Scopus em 19 de maio de 2025, sob os 
termos epistemic injustice e epistemicide especificamente presentes tanto nas keywords 
atribuídas pelos autores quanto no título dos artigos. Esse critério de seleção teve 
por intuito considerar os trabalhos de maior precisão e especificidade temática a 
esse respeito, uma vez que a presença do termo de busca tanto no título quanto 
nas palavras-chave, enquanto áreas de alta precisão temática (por serem, junto com 
o resumo, as mais importantes para o acesso temático a um artigo), revela a clara 
assunção dos autores em abordar esse tema. Chegou-se, assim, a um conjunto de 36 
artigos sobre injustiça epistêmica e 12 artigos sobre epistemicídio que compuseram 
o corpus de análise.

Desse modo, parte-se da apresentação e discussão teórica sobre injustiça epis‑
têmica e, em seguida, sobre epistemicídio para, posteriormente, analisar como estes 
fenômenos ocorrem e se comportam no âmbito da ORC.

1. INJUSTIÇA EPISTÊMICA
A injustiça epistêmica constitui conceito inicialmente desenvolvido por Miranda 
Fricker, na obra Epistemic Injustice: Power and Ethics of Knowing (Fricker 2007), em 
que busca compreender como a injustiça se torna algo imperceptível no âmbito da 
produção de conhecimento, afetando negativamente a capacidade de muitos sujeitos 
em adquirir conhecimento (Kuhnen e Fricker 2013). O conceito refere-se a uma forma 
de exclusão que se manifesta na produção e circulação do conhecimento, quando 
determinadas vozes ou grupos sociais são desvalorizados ou silenciados.

Essa exclusão pode ocorrer de diferentes modos, sendo a injustiça epistêmica 
subdividida em duas dimensões principais: a injustiça testemunhal e a injustiça her‑
menêutica. A injustiça testemunhal acontece quando o relato ou testemunho de uma 
pessoa é desvalorizado ou desacreditado devido a preconceitos, seja de classe, raça, 
gênero ou de outros fatores sociais. Em outras palavras, o conhecimento que essa pes‑
soa poderia contribuir é rejeitado por conta de suposições preconceituosas sobre a sua 
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credibilidade (Fricker 2007). Por outro lado, a injustiça hermenêutica refere-se à falta 
de recursos conceituais ou interpretativos necessários para compreender ou expressar 
as experiências de determinados grupos. Nesse caso, as estruturas sociais dominantes 
não fornecem as ferramentas linguísticas ou conceituais para que certos indivíduos 
ou comunidades possam articular suas próprias vivências, o que limita a capacidade 
de participação plena no processo de construção do conhecimento (Fricker 2007).

A partir da literatura analisada, observam-se, como contribuições ao plano 
teórico, a proposta de alguns resgates e correlações como: a) uma teoria materialista 
da ideologia, focando em como ideias sociais reproduzem hierarquias raciais, em 
vez de se concentrar apenas em falhas epistêmicas individuais (Bufkin 2024), b) a 
questão da culpabilidade moral associada a atos de injustiça testemunhal como uma 
forma de negligência (Riggs 2012), c) a crítica à teoria da razão pública de Rawls, 
na medida em que esta impõe encargos injustos a grupos marginalizados, levando 
a uma injustiça epistêmica especialmente quando os agentes são considerados não 
confiáveis ou privados de recursos epistêmicos (Baccarini 2020), d) as relações intrín‑
secas entre injustiça epistêmica com a liberdade epistêmica e a opressão epistêmica, 
explorando temas como silenciamento, ignorância ativa e exploração epistêmica 
(Landström 2024), e) as relações entre generalizações e injustiça testemunhal, na 
medida em que as generalizações podem causar injustiça epistêmica ao levar a uma 
credibilidade deflacionada das palavras de um falante devido a preconceitos (Rosola 
e Cella 2020). Nesse contexto, Riggs (2012) caracteriza a teoria de Fricker como uma 
teoria da virtude, sugerindo que sua base normativa é mais deontológica.

Decorrendo do tema da injustiça epistêmica e de suas derivações — injustiça 
testemunhal e injustiça hermenêutica — Smith e Archer (2020) introduzem o con‑
ceito de déficit de atenção epistêmica como uma forma distinta de injustiça epistê‑
mica, em que a falta de atenção devida a um agente epistêmico afeta a capacidade de 
influenciar crenças e o terreno comum nas trocas testemunhais, além de discutir os 
danos que esses déficits causam à agência epistêmica e ao desempenho educacional.

Nikolaidis (2021) e Lee (2021), por sua vez, propõem, respectivamente, as 
concepções de injustiça epistêmica formativa, relativa aos danos à capacidade de 
conhecimento resultantes de restrições indevidas das capacidades formativas, e de 
injustiça epistêmica antecipatória, acerca da possibilidade de as pessoas sofrerem 
danos em sua capacidade de conhecimento devido a desafios antecipados ao com‑
partilhar testemunhos.

Posteriormente, Dryzek e Niemeyer (2025) introduzem o conceito de injustiça 
epistêmica expressiva, que se refere à falha sistemática em refletir os valores e crenças 
de indivíduos ou grupos nas suas expressões de desejos, analisando como essa forma 
de injustiça pode persistir independentemente da eliminação de injustiças testemunhal 
e hermenêutica, e propondo a deliberação cidadã como uma solução para remediá-la.
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Em uma abordagem mais aplicada, a literatura trata a ocorrência de injustiças 
epistêmicas em distintos campos de estudo e de atuação, tais como:

a)	 Religião: injustiças epistêmicas relacionadas a visões religiosas, com destaque 
para islamofobia como um tema negligenciado na literatura (Vinten 2025);

b)	 Trabalho: injustiças testemunhais e hermenêuticas, causadoras de danos morais 
aos trabalhadores decorrentes das hierarquias no local de trabalho (Kwok 2021);

c)	 Educação: a sensibilidade moral como elemento para superar injustiças 
epistêmicas em estudantes socialmente desfavorecidos (Merzifonluoglu e 
Hamarat 2022) e as desigualdades entre currículos, teoria e práticas da CI 
ocidentais e orientais que levam a injustiças epistêmicas (Yeon et al. 2023);

d)	 Saúde: a colisão entre a injustiça epistêmica, especificamente a injustiça teste‑
munhal e o dever de não maleficência dos médicos e suas consequências nos 
pacientes (Della Croce 2023), os preconceitos culturais, as dinâmicas de poder 
e os vieses disciplinares embutidos nos sistemas classificatórios incorporados 
às tecnologias digitais de saúde mental e seus efeitos na avaliação psicoló‑
gica e a prática terapêutica (Patin, Youngman e Hauser 2024), e as injustiças 
algorítmicas, enquanto uma derivação das injustiças epistêmicas, a partir dos 
entrelaçamentos sociotécnicos entre IA e Medicina Baseada em Evidências 
(EBM) que podem reproduzir injustiças algorítmicas e desconsiderar as com‑
plexidades qualitativas do cuidado em saúde (Emah e Bennett 2025); e

e)	 Tecnologias da informação e da comunicação: os danos epistêmicos e outras 
formas de prejuízos que podem afetar a credibilidade e o status dos indiví‑
duos, a partir das tecnologias de ciência de dados (Symons e Alvarado 2022), 
o anonimato online como elemento que permite que indivíduos marginali‑
zados se apresentem como pertencentes a grupos dominantes, dificultando 
a identificação de perpetradores e de vítima (Tobi 2024), a  possibilidade 
de as tecnologias digitais e a inteligência artificial gerarem preconceito se 
desigualdades como parte de um problema sistêmico que abrange práticas 
científicas, tecnológicas e institucionais (Zermeño-Flores, Tufte e Navarre‑
te-Vega 2024).

A isso se aliam, ainda, abordagens sobre as injustiças epistêmicas em contextos 
sociais, científicos e geográficos, como:

a)	 Arquivos, relativamente a danos epistêmicos decorrentes da destruição de 
arquivos, em especial no caso de «arquivos migrados» (Landström 2021) e a 
necessidade de reconhecimento, pelas instituições arquivísticas, das injustiças 
na representação em arquivos coloniais e populações colonizadas (Juergens 
2025);
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b)	 Diversidade linguística: injustiças linguísticas e suas implicações na produção 
de conhecimento global (Lin 2024) e injustiças epistêmicas no ambiente de 
trabalho em que a competência linguística afeta julgamentos de credibilidade 
e como grupos marginalizados enfrentam injustiça hermenêutica (Wilmot 
2024);

c)	 Ciência e pesquisa: o uso de métricas na avaliação de pesquisa contribuindo 
para a competição e reproduz desigualdades sistêmicas, com implicações 
sociais que suprimem a visibilidade e credibilidade de trabalhos de minorias, 
perpetuando injustiças epistêmicas nas práticas de conhecimento (Ma 2022), 
a importância de permitir que as pessoas afetadas por injustiças epistêmicas, 
em zonas autoritárias, falem por si mesmas, enfatizando a necessidade de 
inclusão de elementos participativos em pesquisas (Hopman et al. 2023), os 
riscos de injustiça epistêmica associados a práticas de pesquisa extrativas e 
à pesquisa encoberta, que ignora o direito ao consentimento informado dos 
participantes e, a partir do silenciamento e desvalorização das comunidades 
marginalizadas, reforça desigualdades estruturais entre Norte e Sul Global 
(Kaur et al. 2023), e  a forma como a  injustiça contributiva  e a  injustiça 
testemunhal se manifestam na seleção de autores (principalmente homens 
brancos) e na forma como os alunos são posicionados em relação à maneira 
como o conhecimento científico é desenvolvido, validado e aceito dentro da 
comunidade científica (Stroupe, Suárez e Scipio 2025).

Igualmente se destacam as abordagens relativas à ocorrência das injustiças 
epistêmicas em questões afetas ao feminismo (Giladi 2018), ao racismo (Lagewaard 
2021), e a culturas específicas, como as populações africanas (Chimakonam 2017) e 
indígenas (Ajmani et al. 2024).

2. EPISTEMICÍDIO
O termo «epistemicídio» foi cunhado pelo sociólogo português Boaventura de Sousa 
Santos (2007), ao descrever o processo, que vem ocorrendo ao longo dos últimos 
cinco séculos, de desqualificação e morte de conhecimentos de sociedades e culturas 
que se colocam física e virtualmente do «outro lado da linha» (Santos 2007). O autor 
sugere que o pensamento moderno ocidental calca-se em um sistema de distinções 
visíveis e invisíveis, estabelecido por meio de linhas radicais que dividem a realidade 
social em dois universos distintos: o «deste lado da linha» (sociedades metropoli‑
tanas) e o «do outro lado da linha» (territórios e sociedades coloniais), linhas essas 
traçadas tanto no sentido literal quanto metafórico e que demarcam as fronteiras da 
realidade social, de tal modo que o pensamento moderno ocidental atua como um 
tipo de pensamento abissal (hegemônico) (Santos 2007, pp. 71-79).
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Esse pensamento abissal, segundo Sousa Santos (2007), reside «na concessão do 
monopólio da distinção universal entre o verdadeiro e o falso à ciência, em detrimento 
de dois conhecimentos alternativos: a filosofia e a teologia». Tal monopólio estaria 
no cerne da «disputa epistemológica moderna entre as formas de verdade científicas 
e não científicas» (Santos 2007, p. 2). Assim, as tensões entre ciência, de um lado, 
e filosofia e teologia, do outro, tornam-se altamente visíveis «deste lado da linha» e 
se assentam na invisibilidade de formas de conhecimento que não se encaixam em 
nenhuma dessas realidades (conhecimentos populares, leigos, plebeus, camponeses 
ou indígenas), ou seja, aqueles que se encontram «do outro lado da linha».

Desse modo, o conhecimento do «outro lado da linha» — por encontrar-se para 
além do universo do verdadeiro e do falso — desaparece como conhecimento relevante 
ou comensurável por não ser parte constituinte do conhecimento aceitável, aquele que 
provém «deste lado da linha» (ciência, filosofia e teologia) e, na melhor das hipóte‑
ses, pode se tornar objeto ou matéria-prima de investigação científica (Santos 2007).

Como destacam Youngman et al. (2022, p.  358), «o epistemicídio refere-se à 
destruição do conhecimento e é perpetuado por meio de injustiças epistêmicas, 
que são as maneiras pelas quais prejudicamos os conhecedores no processo de seu 
desenvolvimento epistemológico». Isso tem consequências diretas na compreensão 
do patrimônio cultural e na memória coletiva, podendo conduzir àquilo que o autor 
denomina como injustiças comemorativas (de natureza memorial, performativa ou 
documental) que conduzem ao epistemicídio ao promoverem «o desenvolvimento 
de uma metalinguagem para conectar conceitos relacionados de destruição, silen‑
ciamento e ausência de conhecimento entre disciplinas nos estudos da informação 
cultural» (Santos 2007).

Referindo-se a contextos cultural e geograficamente específicos, como o universo 
das populações indígenas, Sonkqayi (2024) alerta para os equívocos e erros relativos 
à caracterização do conhecimento por elas construídos, muitas vezes levando ao seu 
apagamento por meio de uma caracterização errônea de seus sistemas de conheci‑
mento, levando ao epistemicídio no currículo escolar. Como destaca o autor, esse 
epistemicídio pode ocorrer a partir de formas artificiais de integração ou mesmo 
de moldagem desse conhecimento a outros sistemas de conhecimento, muitas vezes 
levando à construção de falsas dicotomias e atingindo negativamente o senso de 
identidade. Essa situação de domínio de um paradigma epistemológico no currículo 
educacional é igualmente destacada por Masaka (2018), relativamente às populações 
do continente africano. Ainda relativamente às populações indígenas, e no caso espe‑
cífico do México, Sanchez e Sanchez (2022), referindo-se ao Design Social — e ao 
Design Thinking enquanto metodologia dele decorrente — alerta para uma «prática 
de racismo cordial e a uma forma de epistemicídio que dá continuidade às tentativas 
de invisibilizar, erradicar ou apropriar o conhecimento dos Povos Indígenas».
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Trazendo a questão para o âmbito acadêmico, mais especificamente no que se 
refere ao processo de pesquisa e à sua socialização, Carozzi e Horner (2025, p. 45) 
destacam que a revisão ética acerca das iniciativas para encobrir ou ocultar contextos 
culturais histórica e geograficamente construídos torna-se fundamental para se evitar 
a perpetuação de abordagens basicamente pautadas em pressupostos eurocêntricos 
e positivistas que, como destaca o autor, reforçam aquilo que Massey (2005) deno‑
mina como «geografia do conhecimento dominante». Como decorrência, pode-se 
chegar ao apagamento de multilinguismos locais e suas epistemologias associadas, 
reproduzindo desigualdades linguísticas (Phyak 2021, p. 219).

Vale destacar que o termo epistemicídio, na concepção original de Boaventura 
de Sousa Santos, encontra-se voltado «à erradicação sistemática, pela ciência oci‑
dental, dos conhecimentos indígenas do Sul Global», e foi reinterpretado por Ben‑
nett (2023, p. 514) para referir-se a artigos provenientes de culturas não-anglófonas 
que, para «serem publicados em inglês, como língua franca da ciência, demandam 
uma radical reestruturação que muitas vezes destrói a infraestrutura epistemoló‑
gica que lhe deu origem». Isso caracteriza aquilo que o autor denomina como uma 
«monocultura epistemológica» que leva à destruição das demais, que acabam por 
se moldar a um modus faciendi e a um modus operandi de uma cultura dominante 
(Bennett 2023, p. 514). A esse respeito, já havia o autor argumentado anteriormente 
que o status hegemônico da língua inglesa na comunicação científica na atualidade, 
oriundo de um movimento que se espalhou das ciências exatas e biológicas para 
as ciências humanas e sociais, «tornou-se gradualmente o discurso de prestígio do 
mundo anglófono, sem dúvida devido às suas associações com as estruturas de poder 
da modernidade (tecnologia, indústria e capitalismo)» e, como consequência, tornou 
invisíveis outros conhecimentos que passaram a ser engolidos por um processo de 
epistemicídio (Bennett 2007, p. 151). Com isso, o autor refere-se a um «efeito insi‑
dioso», na comunicação científica, do uso do inglês relativamente a outras línguas, 
de tal modo que «textos escritos por acadêmicos estrangeiros precisam ser comple‑
tamente domesticados para garantir a aceitação por periódicos internacionais, um 
processo que às vezes envolve a destruição de toda a infraestrutura epistemológica 
do original» (Bennett 2013, p. 169).

Sem considerar a questão linguística discutida por Bennett, mas ainda referin‑
do-se à escrita acadêmica como uma forma de socialização do conhecimento, ainda 
que isso possa refletir um falso empoderamento, a reflexão de Eybers (2022) destaca 
a sua importância como elemento que pode promover a emancipação epistemológica 
e a visibilidade de acadêmicos originalmente marginalizados por conta de intimida‑
ções étnicas, permitindo que estes possam transcender «as fronteiras do escritório/
laboratório, elaborando sistemas de conhecimento de maneiras que os fazem sentir-se 
emancipados» (Eybers 2022).
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3. INJUSTIÇA EPISTÊMICA, EPISTEMICÍDIO E OC
Patin et al. (2021), ao definir e qualificar o «epistemicídio» e como ele ocorre no 
campo da Ciência da Informação, apoiam-se em Bennett (2007, p. 154), para quem 
o termo pode ser definido como uma «sistemática destruição de formas rivais de 
conhecimento», rivalidade essa que se manifesta de maneira muito tênue uma vez 
que, segundo Sousa Santos (2007), o conhecimento «do outro lado da linha» sequer 
pode ser considerado rival, uma vez que é invisível/inexistente e habita um não-lugar, 
impedindo, assim, que haja uma disputa com o pensamento hegemônico ocidental, 
esse, sim, rival de si mesmo (ciência, filosofia e teologia).

De forma mais específica, Patin et al. (2020) situam o epistemicídio como uma 
forma de «assassinato, silenciamento, aniquilação ou desvalorização de uma forma 
de conhecer» e isso pode ocorrer por conta de um acúmulo de «injustiças epistêmi‑
cas» — opressão estruturada e sistêmica de formas específicas de conhecimento —, 
levando à supressão da agência epistêmica de alguns indivíduos e grupos e à elevação 
de outros, produzindo categorias privilegiadas e derrogadas de «knowers» (Patin et 
al. 2021). Trata-se, pois, de uma experiência traumática, que cria repercussões por 
gerações, de tal modo que a violência do apagamento do saber que é infligido a uma 
geração terá impacto na próxima.

Desse modo, cabe destacar o local em que se insere a Ciência da Informação 
(CI) que, como as demais ciências, encontra-se situada tradicionalmente no «deste 
lado da linha» de Sousa Santos (2007), enunciado como seu objeto a informação em 
si. Nesse contexto, e considerando a trilogia informacional proposta por Buckland 
(1991) — como conhecimento, como processo e como coisa —, observa-se um efetivo 
privilegiamento desta última vertente — como coisa — desde visões mais restritivas 
como a de «um conhecimento que se encontra registrado sob forma impressa, numé‑
rica, oral ou visual» (Le Coadic 1996) até visões mais abrangentes que se referem a 
alguma forma de materialização que possibilita a socialização do conhecimento para 
sua permanência no tempo e a sua portabilidade no espaço (Smit e Barreto 2002).

Desse modo, pode-se dizer que a CI não deixa de assumir uma característica 
redutora quando, ao considerar tão somente aquilo que de fato está «registrado», 
e não se atenta para outros saberes oriundos, por exemplo, de sociedades ágrafas. 
Desse modo, necessários se tornam movimentos no sentido de reconhecer o conhe‑
cimento oriundo desses contextos e buscar formas para que esse conhecimento seja 
evidenciado e socializado, como parte do patrimônio cultural de uma sociedade que 
pretende ser inclusiva.

Patin et al. (2020) destacam que a academia em geral, a CI e as unidades de 
informação projetam valores normativos e hegemônicos e influenciam fortemente 
o acesso das pessoas às informações, muitas vezes sinalizando para o que é legítimo 
e o que vale a pena pesquisar, conhecer e ensinar.
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Esse aspecto hegemônico e normativo, especificamente no caso da ORC, envolve 
dimensões de poder, representação e justiça e constitui tema central na obra The 
Power to Name de Hope Olson (2002), em que a autora discute como o processo de 
representação do conhecimento em bibliotecas, pela sua natureza intrinsecamente 
enviesada, pode causar danos a indivíduos e comunidades, por meio dos denomina‑
dos «substitutos documentais» (catálogos, índices, etc.). Nesse âmbito, preconceitos, 
visões de mundo centradas em paradigmas dominantes e categorizações dicotômicas, 
entre outros, vêm à tona e contribuem para o apagamento de contextos culturais 
outros que o da corrente dominante.

Vale destacar que a representação do conhecimento, a partir de artefatos con‑
ceituais e terminológicos, contribui fortemente para tal apagamento. Isso ocorre, 
por exemplo, quando um sistema de classificação divide as religiões do mundo em 
cristãs e não-cristãs; quando um país se vale de uma metonímia valendo-se do termo 
América (a rigor, um continente) para representá-lo (Estados Unidos); quando o 
uso da expressão homossexualismo (considerando que o sufixo ismo designa um 
vício, como em alcoolismo ou tabagismo) ocorre em vez do termo homossexuali‑
dade; quando se denominam como religiões primitivas aquelas que se encontram 
fora do padrão eurocêntrico; ou, em sentido oposto, quando se ocorre a utilização 
irrefletida de termos artificias, em busca de um politicamente correto cuja metafo‑
ricidade é discutível, como é o caso do termo afro-americano para designar negros 
(esquecendo-se que o continente africano comporta distintas etnias), ou no limite 
o termo pessoas esteticamente vulneráveis para pessoas desprovidas de beleza física 
(Guimarães 2017).

Ainda no âmbito informacional, Schwartz e Cook (2002) discutem a relação 
dos arquivos e documentos com o poder e suas implicações na construção ou não 
da memória de um determinado grupo. Na visão dos autores, instituições arquivís‑
ticas e documentos de arquivo sempre foram sobre poder — do Estado, da Igreja, 
da corporação, da família, do público ou do indivíduo — e estabelecem relações de 
poder que podem validar narrativas que dão, ou não, coesão e significado a indiví‑
duos, grupos e sociedades, podendo privilegiar ou marginalizar, e ser ferramenta de 
hegemonia ou resistência. Alie-se a isso o alerta de Youngman et al. (2022) relativa‑
mente às consequências danosas dos silêncios arquivísticos que, por sua vez, podem 
levar ao epistemicídio no âmbito da memória coletiva.

No âmbito dos museus, El Hadi, Elbeely e Abdelwahab (2023), a partir dos con‑
textos históricos dos reinos da Núbia e de Kushite ao longo do rio Nilo, referem-se 
a uma situação de racismo, marginalização e discriminação da civilização do vale 
do Nilo, no Sudão, e sua herança cultural tangível, na medida em que essa herança 
cultural passou a ser costumeiramente representada, no mundo ocidental, como 
parte da cultura egípcia. 
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Em suma, no âmbito da CI — e aqui considerada forma ampla, compreendendo 
fazeres e saberes relativos a arquivos, bibliotecas e museus — cumpre resgatar aquilo 
que Yeon et al. (2023) alertam como desequilíbrios de poder entre currículos, teorias 
e práticas ocidentais e não-ocidentais, valendo-se do conceito de dano epistêmico 
para compreender a dimensão internacional da injustiça epistêmica em CI.

É importante destacar, nesse contexto, a  contribuição de Patin et al. (2021)  
às dimensões da injustiça epistêmica — testemunhal e hermenêutica — propostas 
por Fricker (2007), a elas acrescentando, notadamente a partir do contexto da CI, 
as dimensões de injustiça participatória (oriunda, por exemplo, de elementos como 
o fator de impacto e os custos de acesso a revistas científicas) e curricular (quando 
as estruturas curriculares e os materiais didáticos não contemplam culturas não-he‑
gemônicas).

Desse modo, quando se têm negligenciados ou ausentes os conceitos de injus‑
tiça epistêmica e epistemicídio, nos envolvemos, enquanto campo, no processo de 
aniquilação de formas de conhecimento, uma vez que recorrentemente excluímos 
inúmeras epistemologias com base em raça, etnia, habilidade, religião ou gênero 
e privilegiamos determinados sistemas de conhecimento e formas de saber e, por 
consequência, podemos perder discussões importantes sobre poder, representação 
e justiça (Patin et al. 2020).

A questão do Poder, portanto, permeia as discussões aqui postas, uma vez 
que, a  partir da concepção de Foucault (2021), pode-se assumir que profissionais 
da informação — e em especial os que se dedicam à ORC — atuam como agentes/
veículos de poder e, a partir de suas ações, ou da falta delas, podem desqualificar um 
determinado tipo de saber, enquanto privilegiam outros. A unidade de informação, 
seria, portanto, o resultado de um acúmulo dessas ações, ora de desqualificação, ora 
de privilegiamento de uma determinada episteme.

Cumpre destacar que Foucault (2021) propõe que não é o indivíduo que cria 
o poder, mas, ao contrário, é o poder quem cria o indivíduo. Desse modo, a insti‑
tuição (acúmulo de decisões), a partir das relações estabelecidas com um indivíduo, 
passa a subsidiar seu processo de constituição, definindo qual o tipo de saber de que 
esse — e, por consequência, seu grupo — vai se apropriar e, portanto, disseminar 
em uma situação futura. Portanto, ao desprivilegiar uma episteme (injustiça epistê‑
mica), pode-se, por consequência de acúmulo, apagá-la por completo (epistemicídio).

Assim, cabe à CI, e em especial à ORC, no que tange ao desenvolvimento de 
seus processos, à concepção e utilização de seus instrumentos e à geração de seus 
produtos, uma reflexão acerca de seu papel no reconhecimento, preservação e 
promoção de epistemes desfavorecidas, garantindo que suas vozes sejam ouvidas, 
impedindo sua destruição e seus apagamentos, excepcionalmente nas estruturas 
que as silenciam.
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CONCLUSÃO
Como se pode observar, o  tema tratado evidencia-se por meio de uma injustiça 
epistêmica (geradora de um desequilíbrio), que leva ao dano epistêmico (enquanto 
um prejuízo efetivo e irreversível), e que pode levar ao epistemicídio (como morte 
ou aniquilamento).

 A literatura acerca da injustiça epistêmica — em suas distintas vertentes — e 
do epistemicídio revela-se profícua e variada, na medida em que esses temas, dada 
sua relevância social, encontra-se presente em distintas áreas do conhecimento.

No caso da ORC, enquanto espaço de sistematização, representação e mediação 
de modo a permitir que um dado conhecimento possa ser acessado, apropriado e 
subsidiar a geração de um novo conhecimento, há de se ter em conta, inicialmente, 
o que se considera por conhecimento e quais as suas fontes, e seus contextos e dinâ‑
micas de produção e de socialização.

É necessário, pois, que se adote uma postura ética perante o conhecimento a 
ser organizado e representado, assumindo que esse conhecimento é, por definição, 
plural e multifacetado, refletindo distintos processos culturais e construindo-se his‑
toricamente a partir de diferentes epistemes.

Nesse contexto, a questão deontológica vem necessariamente à tona, na medida 
em que os valores envolvidos são de diversas ordens e as moralidades são circuns‑
critas a distintos contextos e momentos.

No entanto, um valor fundamental — talvez como um exercício de um impe‑
rativo categórico kantiano — estaria na busca pela inclusão, obviamente permeada 
pela equidade, de tal modo que os ambientes de ORC sejam mais do que espaços de 
promoção de um processo comunicativo, mas, indo além, de uma oportunidade de 
exercício daquilo que García-Gutiérrez (2002) denomina como ética transcultural 
de mediação. Nesse âmbito, cabe a reflexão acerca da necessidade de se reconhecer, 
examinar, criticar e subverter as estruturas de poder e hegemonias que permeiam 
os saberes e fazeres presentes em unidades e sistemas de informação assim como na 
formação de profissionais que neles atuam.
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